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OS PRINCÍPIOS DO SINASE 

 

1. Respeito aos direitos humanos 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos consagrou inúmeros valores 

que passaram a ser adotados por diversos diplomas, sistemas e 

ordenamentos jurídicos. Liberdade, solidariedade, justiça social, 

honestidade, paz, responsabilidade e respeito à diversidade cultural, 

religiosa, étnico-racial, de gênero e orientação sexual são os valores 

norteadores da construção coletiva dos direitos e responsabilidades. 

Sua concretização se consubstancia em uma prática que de fato garanta a 

todo e qualquer ser humano seu direito de pessoa humana. 

No caso dos adolescentes sob medida socioeducativa é necessário, 

igualmente, que todos esses valores sejam conhecidos e vivenciados 

durante o atendimento socioeducativo, superando-se práticas ainda 

corriqueiras que resumem o adolescente ao ato a ele atribuído. Assim, 

além de garantir acesso aos direitos e às condições dignas de vida, deve-se 

reconhecê-lo como sujeito pertencente a uma coletividade que também 

deve compartilhar tais valores.  

 

2. Responsabilidade solidária da Família, Sociedade e Estado pela 

promoção e a defesa dos direitos de crianças e adolescentes – artigos 

227 da Constituição Federal e 4º do ECA 

Os artigos 227 da Constituição Federal e 4º do ECA estabeleceram a co-

responsabilidade de família, comunidade, sociedade em geral e poder 

público em assegurar, por meio de promoção e defesa, os direitos de 

crianças e adolescentes. Para cada um desses atores sociais existem 

atribuições distintas, porém o trabalho de conscientização e 

responsabilização deve ser contínuo e recíproco, ou seja, família, 

comunidade, sociedade em geral e Estado não podem abdicar de interagir 

com os outros e de responsabilizar-se. 

Os papéis atribuídos a esses atores sociais se conjugam e entrelaçam: (1) a 

sociedade e o poder público devem cuidar para que as famílias possam se 
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organizar e se responsabilizar pelo cuidado e acompanhamento de seus 

adolescentes, evitando a negação de seus direitos, principalmente quando 

se encontram em situação de cumprimento de medida socioeducativa; (2) 

à família, à comunidade e à sociedade em geral cabe zelar para que o 

Estado cumpra com suas responsabilidades, fiscalizando e acompanhando 

o atendimento socioeducativo, reivindicando a melhoria das condições do 

tratamento e a prioridade para esse público específico (inclusive 

orçamentária). 

A co-responsabilidade, ainda, implica em fortalecer as redes sociais de 

apoio, especialmente para a promoção daqueles em desvantagem social, 

conjugar esforços para garantir o comprometimento da sociedade, 

sensibilizando, mobilizando e conscientizando a população em geral sobre 

as questões que envolvem a atenção ao adolescente em conflito com a lei 

e, sobretudo, superar práticas que se aproximem de uma cultura 

predominantemente assistencialista e/ou coercitiva. 

 

3. Adolescente como pessoa em situação peculiar de desenvolvimento, 

sujeito de direitos e responsabilidades – artigos 227, § 3º, inciso V, da CF; 

e 3º, 6º e 15º do ECA. 

Em nossa sociedade a adolescência é considerada momento crucial do 

desenvolvimento humano, da constituição do sujeito em seu meio social e 

da construção de sua subjetividade. As relações sociais, culturais, 

históricas e econômicas da sociedade, estabelecidas dentro de um 

determinado contexto, são decisivas na constituição da adolescência. 

Portanto, para o pleno desenvolvimento das pessoas que se encontram 

nessa fase da vida, é essencial que sejam fornecidas condições sociais 

adequadas à consecução de todos os direitos a elas atribuídos. 

A percepção do adolescente como pessoa em situação peculiar de 

desenvolvimento não pode servir como justificativa da visão tutelar do 

revogado Código de Menores, que negava a condição de sujeito de 

direitos e colocava o adolescente em uma posição de inferioridade. 
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4. Prioridade absoluta para a criança e o adolescente – artigos 227 da 

Constituição Federal e 4º do ECA 

A situação do adolescente em conflito com a lei não restringe a aplicação 

do princípio constitucional de prioridade absoluta, de modo que compete 

ao Estado, à sociedade e à família dedicar a máxima atenção e cuidado a 

esse público, principalmente àqueles que se encontram numa condição 

Assim, todos os direitos garantidos pelo ECA, ou seja, o direito à vida e à 

saúde (Título II, Capítulo I); o direito à liberdade, ao respeito e à dignidade 

Capítulo II); o direito à convivência familiar e comunitária (Capítulo III); o 

direito à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer (Capítulo IV) e o direito 

à profissionalização e proteção no trabalho (Capítulo V) devem estar 

contemplados na elaboração das políticas públicas que envolvem os 

adolescentes em conflito com a lei. 

 

5. Legalidade 

Quanto à aplicação, execução e atendimento das medidas 

socioeducativas, é imprescindível a observância desse princípio previsto 

no artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal: “ninguém será obrigado a 

fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. Logo, os 

agentes públicos não podem suprimir direitos que não tenham sido objeto 

de restrição imposta por lei ou decisão proferida por juiz competente 

(decisão esta que também deve respeitar as disposições legais), 

obviamente. 

O próprio ECA dispõe de normas que responsabilizam o agente e a 

administração (entre eles os artigos 230 a 236 e 246 do ECA), caso incidam 

em posturas autoritárias e contrárias à lei. 

Quando se trata do direito à liberdade, soma-se a ele o princípio da 

tipicidade fechada, pelo qual a lei deve descrever minuciosa e 

taxativamente todas as possibilidades de restrição de direito, vedando-se 

a interpretação extensiva ou a analogia que implique em qualquer 

cerceamento de direito além da previsão legal. Dessa forma, não se pode, 

por exemplo, utilizar a interpretação extensiva ou a analogia para impor 

ao adolescente tratamento mais gravoso do que o dispensado ao adulto. 
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6. Respeito ao devido processo legal – artigos 227, § 3º, inciso IV da 

Constituição Federal, 40 da Convenção das Nações Unidas sobre os 

Direitos da Criança e 108, 110 e 111 do ECA e nos tratados internacionais 

Observar rigorosamente o devido processo legal para o adolescente 

acusado de prática de ato infracional significa elevá-lo efetivamente à 

posição de sujeito de direitos. Nesse sentido, não pode haver outras 

considerações que não a defesa intransigente do direito de liberdade do 

adolescente no processo judicial de apuração de sua responsabilidade. 

O devido processo legal abarca, entre outros direitos e garantias, aqueles 

a seguir arrolados: 

* fundamentação de toda e qualquer decisão realizada no curso do 

processo, entre elas a própria sentença que aplica uma medida 

socioeducativa, que deve se pautar em provas robustas de autoria e 

materialidade; 

* presunção de inocência; direito ao contraditório (direito à acareação, 

juiz natural imparcial e igualdade de condições no processo); ampla 

defesa; direito ao silêncio; direito de não produzir provas contra si 

mesmo; defesa técnica por advogado em todas as fases, desde a 

apresentação ao Ministério Público; informação sobre seus direitos; 

identificação dos responsáveis pela sua apreensão; direito de ser ouvido 

pessoalmente pela autoridade competente; direito de ser acompanhado 

pelos pais ou responsáveis; assistência judiciária gratuita e duplo grau de 

jurisdição. 

 

7. Excepcionalidade, brevidade e respeito à condição peculiar de pessoa 

em desenvolvimento. 

Esses princípios são complementares e estão fundamentados na premissa 

de que o processo socioeducativo não se pode desenvolver em situação 

de isolamento do convívio social. Nesse sentido, toda medida 

socioeducativa, principalmente a privação de liberdade, deve ser aplicada 

somente quando for imprescindível, nos exatos limites da lei e pelo menor 

tempo possível, pois, por melhor que sejam as condições da medida 

socioeducativa, esta implica em limitação de direitos e sua pertinência e 
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duração não devem ir além da responsabilização decorrente da decisão 

judicial que a impôs. 

O atendimento inicial integrado ao adolescente em conflito com a lei, 

mediante a integração operacional entre o Judiciário, Ministério Público, 

Defensoria Pública, Segurança Pública e Assistência Social, 

preferencialmente em um mesmo local (artigo 88, inciso V, do ECA), 

também visa garantir os princípios de excepcionalidade e brevidade da 

internação provisória, de modo a impedir que os adolescentes 

permaneçam internados quando a lei não o exigir ou permaneçam 

privados de liberdade por período superior ao estritamente necessário e 

ao prazo limite determinado pelo ECA. A agilidade desse atendimento 

inicial necessita da efetiva atuação de todos os órgãos arrolados no artigo 

88, inciso V, do ECA, que podem atuar em regime de plantão (deverão 

fazer-se presentes em finais de semana e feriados, inclusive). 

A internação provisória, cuja natureza é cautelar, segue os mesmos 

princípios da medida socioeducativa de internação (brevidade, 

excepcionalidade e respeito à condição de pessoa em desenvolvimento). 

 

8. Incolumidade, integridade física e segurança (artigos 124 e 125 do 

ECA) 

A figura central na garantia do direito à segurança e à integridade física e 

mental do adolescente privado de liberdade é o Poder Público, que tem a 

responsabilidade de adotar todas as medidas para que de fato tais 

garantias sejam respeitadas. Esse dever do Poder Público decorre, 

também, da própria responsabilidade objetiva do Estado, isto é, o dever 

de reparar qualquer dano causado ao adolescente sob sua custódia. 

Incolumidade, integridade física e segurança abrangem aspectos variados 

e alguns exemplos podem ser extraídos dos artigos 94 e 124 do ECA, que 

impõem às entidades garantir aos adolescentes o direito a instalações 

físicas em condições adequadas de acessibilidade (Lei nº 10.098, de 

19/12/2000), habitabilidade, higiene, salubridade e segurança, vestuário e 

alimentação suficientes e adequadas à faixa etária dos adolescentes e 

cuidados médicos, odontológicos, farmacêuticos e saúde mental. 
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Para a segurança da Unidade de internação é fundamental o maior 

investimento em segurança externa, diminuindo os riscos de invasões e 

evasões e assegurando tranqüilidade para o trabalho socioeducativo. 

 

9. Respeito à capacidade do adolescente de cumprir a medida; às 

circunstâncias; à gravidade da infração e às necessidades pedagógicas do 

adolescente na escolha da medida, com preferência pelas que visem ao 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários – artigos 100, 112, 

§ 1º, e 112, § 3º, do ECA 

Ao adolescente, a submissão a uma medida socioeducativa, para além de 

uma mera responsabilização, deve ser fundamentada não só no ato a ele 

atribuído, mas também no respeito à eqüidade (no sentido de dar o 

tratamento adequado e individualizado a cada adolescente a quem se 

atribua um ato infracional), bem como considerar as necessidades sociais, 

psicológicas e pedagógicas do adolescente. 

 

10. Incompletude institucional, caracterizada pela utilização do máximo 

possível de serviços na comunidade, responsabilizando as políticas 

setoriais no atendimento aos adolescentes – artigo 86 do ECA 

A incompletude institucional revela a lógica presente no ECA quanto à 

concepção de um conjunto articulado de ações governamentais e não-

governamentais para a organização das políticas de atenção à infância e à 

juventude. Assim sendo, a política de aplicação das medidas 

socioeducativas não pode estar isolada das demais políticas públicas. Os 

programas de execução de atendimento socioeducativo deverão ser 

articulados com os demais serviços e programas que visem atender os 

direitos dos adolescentes (saúde, defesa jurídica, trabalho, 

profissionalização, escolarização etc). Dessa forma, as políticas sociais 

básicas, as políticas de caráter universal, os serviços de assistência social e 

de proteção devem estar articulados aos programas de execução das 

medidas socioeducativas, visando assegurar aos adolescentes a proteção 

integral. A operacionalização da formação da rede integrada de 

atendimento é tarefa essencial para a efetivação das garantias dos direitos 
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dos adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, 

contribuindo efetivamente no processo de inclusão social do público 

atendido. 

 

11. Garantia de atendimento especializado para adolescentes com 

deficiência – artigo 227, parágrafo único, inciso II, da Constituição 

Federal 

A Constituição Federal dispõe que a pessoa com deficiência deve receber 

atenção especial por parte do Estado e da sociedade. Além disso, a Lei nº 

7.853, de 24 de outubro de 1989, e o Decreto nº 3.298, de 20 de 

dezembro de 199922 deverão ser observados e respeitados na execução 

do atendimento das medidas socioeducativas. Sendo assim, o adolescente 

deve receber tratamento que respeite as peculiaridades de sua condição, 

de modo a evitar que esteja em posição de risco e desvantagem no 

sistema socioeducativo. 

 

12. Municipalização do atendimento – artigo 88, inciso I do ECA 

O significado da municipalização do atendimento no âmbito do sistema 

socioeducativo é que tanto as medidas socioeducativas quanto o 

atendimento inicial ao adolescente em conflito com a lei devem ser 

executados no limite geográfico do município, de modo a fortalecer o 

contato e o protagonismo da comunidade e da família dos adolescentes 

atendidos. 

Não se deve confundir municipalização do atendimento com 

descentralização político-administrativa já que se a municipalização fosse 

uma espécie de descentralização estaria inserida no inciso que trata dessa 

temática (inciso III do artigo 88 do ECA), e não como diretriz autônoma 

disposta no inciso I do artigo 88 do mesmo Estatuto. Esclarece-se ainda 

que o conceito de atendimento na diretriz da municipalização não tem o 

mesmo significado do disposto no § 7º do artigo 227 da Constituição, já 

que o primeiro visa determinar que as práticas de atendimento à criança e 

ao adolescente ocorram no âmbito municipal, enquanto o segundo refere-

se a toda política destinada à criança e ao adolescente. Nesse sentido, a 



 

Página | 8 

municipalização do atendimento é um mandamento de referência para as 

práticas de atendimento, exigindo que sejam prestadas dentro ou 

próximas dos limites geográficos dos municípios. Portanto, a 

municipalização do atendimento preconizada pelo ECA não tem a mesma 

acepção do conceito de municipalização adotado pela doutrina do Direito 

Administrativo, que o assume como uma modalidade de descentralização 

política ou administrativa. 

A municipalização do atendimento tem conteúdo programático, sendo 

uma orientação para os atores na área da infância e da adolescência, 

funcionando como objetivo a ser perseguido e realizado sempre que 

houver recursos materiais para tanto e não se configurarem conflitos com 

outros princípios da doutrina da Proteção Integral, considerados de maior 

relevância no caso concreto. 

Além disso, a municipalização do atendimento não deve ser instrumento 

para o fortalecimento das práticas de internação e proliferação de 

Unidades. 

Dentro desse contexto, a municipalização das medidas de liberdade 

assistida e prestação de serviços à comunidade é ainda mais premente, 

uma vez que elas têm como locus privilegiado o espaço e os 

equipamentos sociais do Município. Nelas há maior efetividade de 

inserção social, na medida em que possibilitam uma maior participação do 

adolescente na comunidade, e, ao contrário das mais gravosas, não 

implicam em segregação. 

 

13. Descentralização político-administrativa mediante a criação e a 

manutenção de programas específicos – artigos 204, inc. I, da 

Constituição Federal e 88, inc. II, do ECA. 

Quanto à descentralização, é preciso distinguir entre a administrativa e a 

política. Esta diz respeito à distribuição de competências de formulação de 

políticas entre os entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios). Na descentralização política cada um dos entes exerce 

atribuições próprias que não decorrem do ente central, ou seja, não 

dependem de concessão ou transferência. 
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Já a descentralização administrativa refere-se ao modo como o Poder 

Público exerce suas atribuições, ou seja, como administra e implementa 

políticas públicas. Para a compreensão da descentralização administrativa 

é importante perceber que o Estado pode executar suas atribuições de 

dois modos: de forma centralizada – quando as atribuições são executadas 

por meio de órgãos e agentes integrantes da própria administração direta 

– ou de forma descentralizada – quando o Estado executa suas atribuições 

em cooperação com organizações não-governamentais. 

Entende-se que somente a descentralização administrativa se aplica às 

entidades não-governamentais - (muito embora a parte inicial do inciso I 

do artigo 204 da Constituição Federal trate a descentralização de modo 

geral, ou seja, tanto a política quanto a administrativa) -, já que não se 

admite, juridicamente, que o Estado transfira parte do seu poder político à 

entidades que não estejam inseridas no seu âmbito. Contudo, quando se 

trata do Sistema Socioeducativo, é preciso fazer algumas ressalvas. 

Destaca-se, ainda, que as atribuições de deliberação e controle das 

políticas da área da infância e da adolescência seguem a mesma diretriz de 

descentralização, ou seja, as decisões que modifiquem de qualquer forma 

o processo de atendimento, conforme a legislação específica devem ser 

submetidas à apreciação do Conselho dos Direitos da respectiva esfera da 

Federação. 

A Constituição Federal determina que a competência da União se restrinja 

à coordenação nacional e à formulação de regras gerais do atendimento, 

enquanto os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão gerenciar 

e coordenar e executar programas de atendimento no âmbito de suas 

competências. 

Em um Estado democrático de direito, tem-se como princípio fundamental 

o monopólio da força física pelo Poder Público, de modo que não se 

admite que particulares usem da força para restringir direitos de terceiros. 

Portanto, é inadmissível que se delegue a particulares atribuições que 

necessitem do uso da força, como é o caso da segurança externa das 

Unidades de privação de liberdade. 
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14. Gestão democrática e participativa na formulação das políticas e no 

controle das ações em todos os níveis 

A Constituição Federal assinala que todo poder emana do povo e que seu 

exercício pode ocorrer de forma direta em algumas situações 

especificadas na própria Constituição. Uma dessas formas é a participação 

da sociedade na formulação da política e no controle das ações em todos 

os níveis (artigo 204, II). 

A partir do mandamento constitucional, o locus institucionalizado pelo 

ECA para participação da sociedade civil são os Conselhos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, que legalmente põem fim à postura tradicional 

de políticas centralizadas, impostas de modo autoritário, desvinculadas da 

realidade local e sem a participação da sociedade civil. 

O novo direito da criança e do adolescente exige que as instituições 

voltadas para o atendimento possuam transparência e gestão 

participativa, com um contato permanente com os Conselhos dos Direitos 

e Tutelares, com a comunidade e com a sociedade civil organizada. 

Cabe, portanto, aos Conselhos deliberar e controlar a política de 

atendimento, assim como monitorar e avaliar sua execução para que de 

fato se aprimore o atendimento aos direitos de crianças e adolescentes. O 

efetivo exercício dessas atribuições – em muito favorecido pela atuação 

dos Conselhos Tutelares e do Ministério Público que têm a 

responsabilidade de zelar pelos direitos de crianças e adolescentes – 

merece atenção e especial respeito por parte dos respectivos governos, 

no sentido de concretização das deliberações assumidas pelos Conselhos 

dos Direitos. 

 

15. Co-responsabilidade no financiamento do atendimento às medidas 

socioeducativas 

Ao estar disposto na Constituição Federal e no ECA o princípio da 

prioridade absoluta às crianças e adolescentes (artigo 227 da CF e 4º do 

ECA), está determinada a destinação privilegiada de recursos públicos 

para a área. Tal destinação inclui, também, os programas de atendimento 

das medidas socioeducativas. Cabe destacar que, por decorrência lógica 
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da descentralização político-administrativa prevista na Constituição, a 

responsabilidade pelo financiamento é compartilhada por todos os entes 

federativos (União, Estado, Distrito Federal e Município). 

 

16. Mobilização da opinião pública no sentido da indispensável 

participação dos diversos segmentos da sociedade 

O ECA indica, no art. 88, VI, que a mobilização da opinião pública é 

fundamental para a efetiva elevação de crianças e adolescentes à 

condição de sujeitos de direitos. Nesse aspecto, o tratamento dispensado 

pelos segmentos da sociedade - em especial os meios de comunicação - ao 

adolescente a quem se atribui ato infracional, desde o processo de 

apuração até a aplicação e execução de medida socioeducativa, implica 

em atenção redobrada. A discussão aprofundada e contínua com a 

população em geral, por meio dos diversos segmentos organizados, 

favorecerá a construção de uma sociedade mais tolerante e inclusiva, 

tendo em vista que sobre esses adolescentes recai grande parte da 

hostilidade e do clamor por maior repressão, o que tem gerado 

campanhas de incitação de desrespeito a princípios e direitos 

constitucionais atribuídos a esse público. 


